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Preferência de idoso para receber precatório não se estende a sucessores 
 
O direito de preferência no pagamento de precatório, outorgado pela lei aos maiores de 60 anos de idade, não se 
estende aos seus herdeiros, mesmo que também idosos. A decisão é da Segunda Turma, ao julgar recurso em mandado 
de segurança interposto contra decisão do Tribunal de Justiça de Minas Gerais (TJMG).  
 
Os autores do mandado de segurança alegavam que, assim como o falecido, tinham direito ao benefício previsto pelo 
artigo 100, parágrafo 2º, da Constituição. Esse dispositivo estabelece que seja dada preferência aos titulares que tenham 
60 anos ou mais na data de expedição do precatório, no caso de débitos de natureza alimentícia.  
 
O benefício está previsto também no artigo 97, parágrafo 18, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, com 
redação dada pela Emenda Constitucional 62/09.  
 
Isonomia 
 
O TJMG decidiu que, embora a Constituição adote critérios razoáveis de diferenciação, o direito de preferência no 
pagamento de precatório aos maiores de 60 anos implica flexibilização do princípio da isonomia em relação aos demais 
credores. O órgão entendeu que o benefício previsto pela norma não poderia sofrer interpretação extensiva, a ponto de 
favorecer sucessores.  
 
O relator do recurso no STJ, ministro Humberto Martins, esclareceu que o texto constitucional é claro ao atribuir o 
benefício de preferência aos credores originais. “Nada se pode inferir de direito aos herdeiros e sucessores”, disse ele.  
 
Segundo o ministro, o direito de preferência no pagamento de precatórios não pode ser estendido, uma vez que possui 
caráter personalíssimo. Tal interpretação encontra amparo, ainda, no artigo 10º, parágrafo 2º, da Resolução 115/10 do 
Conselho Nacional de Justiça (CNJ).  
 
Processo: RMS. 44.836 
Leia mais... 
 
 
Portal do STJ lança nova ferramenta de consulta processual 
 
A partir desta quinta-feira (27), será disponibilizado no portal do Superior Tribunal de Justiça (STJ) o novo sistema de 
consulta processual. Uma ferramenta mais prática e eficiente para as partes, advogados e demais interessados 
pesquisarem os processos de competência da Corte.  
 
A consulta processual é um dos serviços mais utilizados no site do STJ. Quem acessar a pesquisa a partir desta quinta-
feira perceberá, além de um design mais moderno, que não há mais a restrição de 200 registros para listagem de 
processos, advogados ou partes. A listagem, agora, será feita independentemente da quantidade de registros.  
 
Na página inicial do sistema, será possível visualizar a lista dos últimos processos acessados, e o usuário poderá definir 
preferências, como a possibilidade de pesquisa por formulário compacto (para telas restritas) ou por formulário 
expandido (para telas maiores).  
 
Foi acrescentado também o parâmetro de pesquisa Data de Autuação, para localização de processos em períodos 
específicos. Outra novidade é que o usuário poderá gerar certidão de andamento do processo diretamente na mesma 
aplicação.  
 
O projeto de aperfeiçoamento do sistema de consulta processual foi desenvolvido pela Secretaria de Tecnologia da 
Informação e Comunicação, em parceria com a Secretaria Judiciária e o portal do STJ.  
 
A pesquisa processual pode ser acessada de qualquer dispositivo móvel: smartphone ou tablet. Para acessá-la, clique 
aqui.  
 
Leia mais... 

 

Câmara não tem legitimidade para defender verbas do município em juízo 
 
A Segunda Turma negou provimento a recurso da Câmara Municipal de Mar Vermelho (AL), que reivindicava o direito de 
atuar em juízo contra a retenção supostamente irregular de repasses do Fundo de Participação dos Municípios (FPM).  
 
A Câmara Municipal ingressou com o recurso no STJ contra decisão do Tribunal Regional Federal da 5ª Região (TRF5), 
que entendeu que o órgão legislativo não tem legitimidade ativa para atuar no processo, pois não é dotado de 
personalidade jurídica própria.  
 
Segundo o TRF5, a Câmara poderia apenas ingressar em juízo para a defesa de seus direitos institucionais, mas caberia 
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ao próprio município questionar a retenção de recursos do FPM.  
 
Personalidade judiciária  
 
A Câmara sustentou no STJ que a retenção de parte do FPM é assunto de caráter institucional e que o processo visava 
resguardar suas próprias finanças.  
 
A Segunda Turma entendeu, porém, que o órgão legislativo, por não possuir personalidade jurídica, realmente não pode 
atuar em juízo com o fim de defender interesses do município.  
 
De acordo com o ministro Mauro Campbell Marques, relator do recurso, as Câmaras Municipais têm apenas 
personalidade judiciária, o que lhes autoriza defender em juízo “seus interesses estritamente institucionais, ou seja, 
aqueles relacionados ao funcionamento, autonomia e independência do órgão”.  
 
Os interesses patrimoniais do município – acrescentou o relator – não estão incluídos nesse rol de interesses 
institucionais.  
 
Precedente  
 
Mauro Campbell citou precedente relatado pelo ministro Castro Meira, já aposentado, em que a Primeira Seção do STJ 
discutiu se a Câmara de um município do Piauí poderia ter ajuizado ação para afastar a incidência da contribuição 
previdenciária sobre os vencimentos dos vereadores (REsp 1.164.017).  
 
Naquele caso, a Seção entendeu que não se tratava de defesa de prerrogativa institucional, mas de pretensão de cunho 
patrimonial, e por isso não reconheceu a legitimidade da Câmara Municipal.  
 
Processo: REsp. 1429322 
Leia mais... 

 

Segunda Turma dá efeito erga omnes a ação para fornecimento de fraldas descartáveis 
 
Em julgamento de recurso especial interposto pelo Ministério Público de Santa Catarina, a Segunda Turma  atribuiu 
eficácia erga omnes (para todos) a ação civil pública destinada a garantir o fornecimento de fraldas descartáveis a 
portadores de doenças que necessitem desse item e não tenham condições de arcar com seu custo. A decisão foi 
unânime.  
 
A ação foi movida em favor de uma jovem de 21 anos, portadora de um conjunto de patologias de origem congênita. A 
família, de baixa renda, não conseguia arcar com o custo das fraldas descartáveis, de aproximadamente R$ 400 por 
mês, e o MP conseguiu garantir na Justiça o fornecimento gratuito pelo estado.  
 
Na ação, o Ministério Público pediu que fosse atribuída eficácia erga omnes à decisão. O juízo de primeiro grau acolheu 
o pedido, mas o Tribunal de Justiça de Santa Catarina (TJSC) reformou a sentença.  
 
Segundo o acórdão, “não se afigura razoável impor ao estado e aos municípios suportar os custos de publicação da 
sentença (artigo 94 do Código de Defesa do Consumidor) para atribuir-lhe eficácia erga omnes, nos casos em que a 
ação civil pública foi ajuizada para tratar da especificidade do caso concreto de uma determinada pessoa, cuja situação 
sequer poderá reproduzir-se no futuro ou poderá estar superada pela dinâmica de novos tratamentos ou medicamentos”.  
 
No recurso ao STJ, o MP alegou que o acórdão, ao limitar a eficácia da decisão, deixou de observar que “a tutela difusa 
concedida na sentença, naturalmente, será objeto de liquidação individual, oportunidade em que os interessados 
deverão produzir a prova da necessidade”.  
 
Vício sanável 
 
O ministro Og Fernandes, relator, também entendeu pela abrangência da sentença prolatada. Ele citou decisão da Corte 
Especial do STJ, em julgamento de recurso repetitivo, no sentido de que “os efeitos e a eficácia da sentença não estão 
circunscritos a lindes geográficos, mas aos limites objetivos e subjetivos do que foi decidido, levando-se em conta, para 
tanto, sempre a extensão do dano e a qualidade dos interesses metaindividuais postos em juízo”.  
 
“A ausência de publicação do edital previsto no artigo 94 do CDC, com vistas a intimar os eventuais interessados da 
possibilidade de intervirem no processo como litisconsortes, constitui vício sanável, que não gera nulidade apta a induzir 
a extinção da ação civil pública, porquanto, sendo regra favorável ao consumidor, como tal deve ser interpretada”, 
acrescentou o ministro.  
 
Desse modo, concluiu o relator, “os efeitos do acórdão em discussão nos presentes autos são erga omnes, abrangendo 
todas as pessoas enquadráveis na situação do substituído, independentemente da competência do órgão prolator da 
decisão. Não fosse assim, haveria graves limitações à extensão e às potencialidades da ação civil pública, o que não se 
pode admitir”.  
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Processo: REsp. 1377400 
Leia mais... 

 

Suspensas em todo o país as ações sobre aplicação da TR na correção do FGTS 
 
O ministro Benedito Gonçalves suspendeu o trâmite de todas as ações relativas à correção de saldos de FGTS (Fundo 
de Garantia do Tempo de Serviço) por outros índices que não a TR (taxa referencial).  
 
A decisão alcança ações coletivas e individuais em todas as instâncias das Justiças estaduais e federal, inclusive 
juizados especiais e turmas recursais. A Caixa Econômica Federal (CEF), que pediu a suspensão, estima serem mais de 
50 mil ações sobre o tema em trâmite no Brasil.  
 
Dessas, quase 23 mil já tiveram sentença, sendo 22.697 favoráveis à CEF e 57 desfavoráveis. Ainda haveria em trâmite 
180 ações coletivas, movidas por sindicatos, e uma ação civil pública, movida pela Defensoria Pública da União.  
 
A suspensão vale até o julgamento, pela Primeira Seção do STJ, do Recurso Especial 1.381.683, que será apreciado 
como representativo de controvérsia repetitiva. Ainda não há data prevista para esse julgamento. 
 
Inflação e TR 
 
As ações buscam, em geral, obrigar que o FGTS seja corrigido pela inflação e não pela TR. Segundo a CEF, a 
jurisprudência brasileira seria “remansosa” em seu favor, já que não há nenhum dispositivo legal que determine tal 
índice. A pretensão ainda configuraria, no entendimento da CEF, indexação da economia.  
 
Na ação que resultou no recurso repetitivo, um sindicato argumenta que a TR é parâmetro de remuneração da poupança 
e não de atualização desses depósitos. Por isso, a CEF estaria equivocada ao usar essa taxa para o FGTS.  
 
A ação destaca que a TR chegou a valer 0% em períodos como setembro a novembro de 2009 e janeiro, fevereiro e abril 
de 2010. Como a inflação nesses meses foi superior a 0%, teria havido efetiva perda de poder aquisitivo nos depósitos 
de FGTS, violando o inciso III do artigo 7º da Constituição Federal.  
 
O sindicato aponta que a defasagem alcançaria uma diferença de 4.588% desde 1980. A pretensão foi afastada em 
primeira e segunda instância no caso que chegou ao STJ.  
 
Justiça homogênea 
 
 
Para o ministro Benedito Goncalves, a suspensão evita a insegurança jurídica pela dispersão jurisprudencial potencial 
nessas ações.  
 
Gonçalves destacou que o rito dos recursos repetitivos serve não apenas para desobstruir os tribunais superiores, mas 
para garantir uma prestação jurisdicional homogênea às partes, evitando-se movimentações desnecessárias e 
dispendiosas do Judiciário.  
 
O processo segue agora ao Ministério Público Federal por 15 dias, para parecer. Depois, o ministro relator elaborará seu 
voto e levará o caso para julgamento perante a Primeira Seção do Tribunal, que reúne os dez ministros componentes 
das Turmas do STJ responsáveis pelo julgamento de temas de direito público.  
 
Processo: REsp. 1381683 
Leia mais... 

Fonte: Superior Tribunal de Justiça 
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AVISOS DO BANCO DO CONHECIMENTO DO PJERJ*    

    
Comunicamos que foram atualizadas as pesquisas Espólio e Possibilidades de Dano Moral, Inventário - Posse dos Bens 
do Espólio, Inventário e Sonegado, Renúncia à Herança, Retificação de Partilha e União Homoafetiva - 
Inventário/Partilha, realizadas pela equipe de jurisprudência, na página de Pesquisa Selecionada no tema Sucessão, no 
Banco do Conhecimento em Jurisprudência no Grupo Direito Civil. Também podem ser visualizadas em Consultas / 
Jurisprudência / Pesquisa Selecionada / Direito Civil  

 
Fonte: Fonte: DGCOM-DECCO-DICAC-SEESC 

                                                                                                                          VOLTAR AO TOPO 
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JURISPRUDÊNCIA*   

JULGADOS INDICADOS *    
 
0044287-92.2013.8.19.0000 – rel. Des. Gilberto Guarino, d. monocrática em 25.02.2014 e p. 27.02.2014 
 
Agravo de instrumento. Embargos à execução interlocutória que admitiu o ajuizamento da ação autônoma de 
impugnação, sem a necessidade absoluta de garantia da execução fiscal, além de haver determinado fosse produzida 
prova pericial. Irresignação. A instância superior já firmou o entendimento correto de que é razoável a flexibilização da 
garantia em foco (art. 16, § 1º, da lei nº 6.830/80), na hipótese de insuficiência da penhora, ante a possibilidade de 
reforço, nos termos do art. 15, II, da Lei de Execuções Fiscais. Produção de prova pericial. Incidência do artigo 131 do 
Código de Processo Civil. Princípio do livre convencimento motivado. Manifesta relevância da prova técnica para o 
correto julgamento da causa, não bastando a perícia contábil. Precedentes da Corte Especial. Recurso manifestamente 
improcedente, a que se nega. Provimento, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 
 

Fonte: Gab. Des. Gilberto Guarino 

VOLTAR AO TOPO 

  

    
EMBARGOS INFRINGENTES*    

    
 

Fonte: TJERJ 
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(*) Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original.   

DGCOM - Diretoria-Geral de Comunicação Institucional 
DIPUC - Divisão de Publicidade e Divulgação Institucional 

SEDIF - Serviço de Difusão 
Colaboração: Divisão de Acervos Jurisprudenciais - DIJUR 

Rua Dom Manuel, 29, 2º andar, sala 213 – Centro – Rio de Janeiro (RJ) 
Tels.: (21) 3133-2740 e (21) 3133-2742 – e-mail: sedif@tjrj.jus.br 
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